
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.911-A, DE 2020 
(Do Sr. Samuel Moreira) 

 
Possibilita a concessão de linha de crédito no âmbito do PRONAMPE, do 
PEAC e do PESE para pagamento de tributos, inclusive vencidos, e 
débitos inscritos em dívida ativa; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela 
rejeição (relator: DEP. OTTO ALENCAR FILHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. SAMUEL MOREIRA)

Possibilita  a  concessão  de  linha  de
crédito no âmbito do PRONAMPE, do PEAC
e  do  PESE  para  pagamento  de  tributos,
inclusive  vencidos,  e  débitos  inscritos  em
dívida ativa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art.

2º: ........................................................................

......................................................................................................

§ 10. Os recursos recebidos no âmbito do Pronampe

servirão ao financiamento da atividade empresarial nas suas

diversas  dimensões  e  poderão  ser  utilizados  para

investimentos, para capital de giro isolado e associado e para

pagamento de tributos, inclusive vencidos, e débitos inscritos

em dívida ativa, vedada a sua destinação para distribuição de

lucros e dividendos entre os sócios.

“Art.  6º:

……………………………………………………

………………………………………………………………………….

§  8º  Os  agentes  financeiros  assegurarão  que,  no

âmbito  do  Pronampe,  a  garantia  do  FGO  seja  concedida

exclusivamente para novas operações de crédito contratadas

durante o período de vigência do Programa, vedado ao agente
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financeiro prever contratualmente obrigação ou reter recursos

para liquidação de débitos preexistentes.

§  9º  A  garantia  do  FGO poderá  ser  concedida  a

operações de crédito contratadas no âmbito do Pronampe com

o  objetivo,  inclusive  contratual,  de  quitação  de  tributos  e

débitos inscritos em dívida ativa.

§  10  A  linha  de  crédito  concedida  com  condição

contratual  de  pagamento  de  tributos  e  débitos  inscritos  em

dívida ativa, na forma do § 9º deste artigo 6º, corresponderá a

até 50% (cinquenta por cento) da receita bruta anual calculada

com base no exercício de 2019, salvo no caso das empresas

que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese

em  que  o  limite  do  empréstimo  corresponderá  a  até  50%

(cinquenta por cento) do seu capital social ou da média de seu

faturamento mensal apurado desde o início de suas atividades,

o que for mais vantajoso.”

Art. 2º A Lei nº ____, de __ de ________, de 2020, fruto da

conversão em Lei da Medida Provisória no 975, de 1º de junho de 2020, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  6º:

……………………………………………………

………………………………………………………………………….

§ 2º-A A garantia  do FGI  poderá ser  concedida a

operações de crédito contratadas no âmbito do Peac-FGI com

o objetivo,  inclusive  contratual,  de  quitação de tributos  e de

débitos inscritos em dívida ativa.

§ 2º-B A linha de crédito concedida com condição

contratual  de  pagamento  de  tributos  e  débitos  inscritos  em

dívida ativa, na forma do § 2º-A deste artigo 6º, terá taxa de

juros  anual  máxima  igual  à  taxa  do  Sistema  Especial  de

Liquidação  e  de  Custódia  (Selic),  acrescida  de  1,25%  (um *C
D2
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inteiro  e  vinte  e  cinco  centésimos  por  cento)  sobre  o  valor

concedido.”

Art. 3º A Lei nº ____, de __ de ________, de 2020, fruto da

conversão em Lei da Medida Provisória no 944, de 3 de abril de 2020, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial

de Suporte a Empregos, destinado à realização de operações

de  crédito  com  os  seguintes  agentes  econômicos,  com  a

finalidade de pagamento de folha salarial de seus empregados,

de tributos e débitos inscritos em dívida ativa, ou de verbas

trabalhistas, na forma desta Lei:

....................................................................................................”

“Art. 2º ................................................................

......................................................................................................

§ 3º ....................................................................

.....................................................................................................

II  -  não  utilizar  os  recursos  para  finalidade

distinta do pagamento de seus empregados ou de tributos e

débitos inscritos em dívida ativa.

....................................................................................................”

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A alta infecciosidade da COVID-19 e as necessárias medidas

de  distanciamento  social  impuseram  um  desaquecimento  econômico  que

motivou,  dentre  outras  medidas,  a  concessão,  por  parte  da  Administração

Tributária Federal,  do adiamento das contribuições de PIS, COFINS e Cota

Patronal  da  contribuição  previdenciária,  com  vencimento  em  abril,  maio  e

junho, para agosto, outubro e novembro.
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A  partir  deste  mês  de  julho,  portanto,  as  empresas  devem

voltar a recolher normalmente as suas contribuições e, a partir  do mês que

vem, precisarão recolher simultaneamente tributos referentes a dois períodos

de apuração. Não há dúvidas de que tal exigência será extremamente penosa

aos  agentes  de  mercado,  que  enfrentam  uma  retomada  gradual  de  sua

atividade econômica.

No  lugar  de  propormos  parcelamentos  a  perder  de  vista  e

remissões  generalizadas  que  vão  de  encontro  à  nossa  convicção  da

necessidade de arrecadação tributária1, buscamos, com esse projeto, ampliar

os usos possíveis das linhas de crédito oferecidas por meio da Lei 13.999, de

18 de maio de 2020 (PRONAMPE), da Medida Provisória no 944, de 3 de abril

de  2020  (PESE)  e  da  Medida  Provisória  no 975,  de  1º  de  junho  de  2020

(PEAC), possibilitando que tais instrumentos sejam utilizados para a quitação

de tributos federais, estaduais, distrital  e municipais,   vincendos e vencidos,

inclusive os inscritos em divida ativa.

Entendemos que ao permitir que o PESE seja utilizado para o

financiamento de tributos e não apenas ao pagamento de folha de salários

estamos abrangendo de uma melhor maneira as necessidades financeiras dos

microempreendedores  individuais   e  de  micro  e  pequenas  empresas(que

geralmente  sequer  possuem  empregados)2,  cujas  linhas  de  crédito  muitas

vezes são negadas justamente por sua exposição a débitos.

Sobre o  tema da exposição dos candidatos ao PRONAMPE,

PESE  e  PEAC  a  débitos  tributários,  sabemos  que  embora  as  respectivas

legislações isentem as instituições financeiras de verificação de regularidade

fiscal  para  a  concessão  do  crédito,  fato  é  que  a  acumulação  de  dívidas

tributárias  certamente  será  prejudicial  não  só  à  retomada  da  atividade

econômica (é usual, por exemplo, que fornecedores não sejam simpáticos a

clientes com históricos de débitos fiscais), como também à própria recuperação

do valor emprestado no futuro. Por essa razão, entendemos que o empresário

1  Perceba-se que no âmbito da Reforma da Previdência inclusive alteramos o § 11 do art. 195 a fim de
deixar clara a impossibilidade desses parcelamentos alongados das contribuições previdenciárias.

2  De  acordo  com  pesquisa  do  SEBRAE,  cerca  de  50%  dos  pequenos  negócios  não  possuem
funcionários. Vide 4ª Edição da Pesquisa feita pela FGV ao SEBRAE sobre “O impacto da pandemia de
Coronavírus  nos  Pequenos  Negócios,  disponível  em  https://fgvprojetos.fgv.br/artigos/o-impacto-da-
pandemia-de-coronavirus-nos-pequenos-negocios-4a-edicao-do-sebrae-junho-2020,  acesso  em 10  de
julho de 2020. 
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pode interessar-se em obter linha de crédito com o objetivo não só de pagar

fornecedores, folha de salários, etc., mas também de regularizar sua situação

fiscal, seja perante a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios.

Para os empresários que assim desejarem, estamos possibilitando, no âmbito

do PRONAMPE, que a linha de crédito alcance até cinquenta por cento da

receita bruta anual do solicitante ( ao invés dos trinta por cento hoje previstos);

e, no âmbito do PEAC, taxa de juros anual máxima igual à SELIC, acrescida de

1,25% sobre o valor concedido.

Entendemos,  portanto,  haver  espaço  para  que  instituições

financeiras criem linhas de crédito vinculadas ao PRONAMPE, PESE e PEAC

especificamente ou parcialmente direcionadas à quitação de tributos, a fim de

atender parcela do empresariado que assim desejar. Tal medida será vantajosa

a todas as partes envolvidas: ao tomador do crédito,  que terá sua situação

fiscal regularizada a uma taxa de juros conveniente, à instituição financeira,

que  terá  um  mutuário  financeiramente  mais  saudável,  a  Administração

Tributária, que arrecadará mais tributos e, em última instância, a sociedade,

que se beneficiará dos serviços proporcionados com tal arrecadação.

Por todo o exposto, clamamos os nobres pares à nos apoiar

neste projeto.

Saladas Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado SAMUEL MOREIRA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
(Vide Medida Provisória nº 975, de 1º de junho de 2020) 

 

Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício de 2019.  

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 

(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso 

das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 

empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% 

(trinta por cento) da média de seu faturamento mensal apurado desde o início de suas atividades, 

o que for mais vantajoso.  

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 

de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 

Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 

Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 

crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 

as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 

civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  
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§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 

verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 

verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação 

da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de 

crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 

ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 

de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os recursos recebidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento da 

atividade empresarial nas suas diversas dimensões e poderão ser utilizados para investimentos 

e para capital de giro isolado e associado, vedada a sua destinação para distribuição de lucros e 

dividendos entre os sócios.  

 

Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe até 3 (três) meses após a entrada em vigor desta Lei, 

prorrogáveis por mais 3 (três) meses, observados o § 9º do art. 2º e os seguintes parâmetros:  

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic), acrescida de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o 

valor concedido;  

II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento; e  

III - (VETADO).  

Parágrafo único. Para efeito de controle dos limites a que se refere o § 1º do art. 2º 

desta Lei, o Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) que se beneficiaram do Pronampe, com a discriminação 

dos montantes já contratados.  

 

Art. 4º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Pronampe, as instituições 

financeiras participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições:  

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  

 

III - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

IV - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  

V - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  

VI - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  

VII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  

VIII - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 1º Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no 
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caput deste artigo, observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.  

§ 2º Na concessão de crédito ao amparo do Pronampe deverá ser exigida apenas a 

garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo contratado, acrescido dos 

encargos, salvo nos casos de empresas constituídas e em funcionamento há menos de 1 (um) 

ano, cuja garantia pessoal poderá alcançar até 150% (cento e cinquenta por cento) do valor 

contratado, mais acréscimos.  

 

Art. 5º Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras 

participantes do Pronampe farão a cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade com 

as suas políticas de crédito, e recolherão os valores recuperados ao FGO, relativos a cada 

operação, na proporção do saldo devedor honrado pelo Fundo.  

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido garantido por recursos públicos, não se 

admitirá, por parte das instituições financeiras participantes do Pronampe, a adoção de 

procedimentos para recuperação de crédito menos rigorosos do que aqueles usualmente 

empregados em suas próprias operações de crédito.  

§ 2º As despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos correrão 

por conta das instituições financeiras participantes do Pronampe.  

§ 3º As instituições financeiras participantes do Pronampe, em conformidade com 

as suas políticas de crédito, deverão empregar os melhores esforços e adotar os procedimentos 

necessários para a recuperação dos créditos no âmbito do Programa e não poderão interromper 

ou negligenciar o acompanhamento.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe serão responsáveis pela 

veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem eventualmente 

reembolsados.  

 

CAPÍTULO III 

DO MODELO FINANCEIRO-OPERACIONAL 

 

Art. 6º A União aumentará sua participação no FGO em R$ 15.900.000.000,00 

(quinze bilhões e novecentos milhões de reais), independentemente do limite estabelecido nos 

arts. 7º e 8º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, exclusivamente para cobertura das 

operações contratadas no âmbito do Pronampe.  

§ 1º A integralização adicional de cotas pela União de que trata este artigo será 

realizada por ato da Sepec do Ministério da Economia.  

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas no prazo previsto 

no caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de 

inadimplência, deverão ser devolvidos à União, nos termos em que dispuser a Sepec, e serão 

integralmente utilizados para pagamento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro 

Nacional.  

§ 3º O FGO responderá por suas obrigações com os bens e direitos alocados para a 

finalidade do Pronampe, e o cotista ou seus agentes públicos não responderão por qualquer 

obrigação ou eventual prejuízo do Fundo, salvo o cotista pela integralização das cotas que 

subscrever.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do Pronampe operarão com recursos 

próprios e poderão contar com garantia a ser prestada pelo FGO, limitada a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor de cada operação garantida, com as primeiras perdas da carteira de 

responsabilidade do FGO.  

§ 5º Nas operações de que trata o § 4º deste artigo, o limite global a ser ressarcido 

às instituições financeiras em razão da garantia prestada pelo FGO no âmbito do Pronampe fica 

limitado ao fixado no caput deste artigo.  
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§ 6º Fica autorizada a utilização do Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas 

(Fampe) do Sebrae como instrumento complementar ao FGO na estruturação das garantias 

relativas às operações no âmbito do Pronampe.  

§ 7º As instituições financeiras públicas federais deverão priorizar em suas políticas 

operacionais as contratações de empréstimo no âmbito do Pronampe, inclusive com a utilização, 

quando cabível, de recursos dos fundos constitucionais de financiamento.  

 

CAPÍTULO IV 

(VETADO) 

 

CAPÍTULO V 

DA REGULAÇÃO E DA SUPERVISÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

REALIZADAS NO ÂMBITO DO PRONAMPE 

 

Art. 8º Compete ao Banco Central do Brasil fiscalizar o cumprimento, pelas 

instituições participantes do Pronampe, das condições estabelecidas para as operações de 

crédito realizadas no âmbito do Programa.  

 

Art. 9º O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, no âmbito de 

suas competências, poderão disciplinar os aspectos necessários para operacionalizar e fiscalizar 

as instituições participantes do Pronampe quanto ao disposto nesta Lei, observados os preceitos 

da Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017.  

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTÍMULO AO MICROCRÉDITO 

 

Art. 10. A Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Economia, o Programa 

Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), com objetivo de 

apoiar e financiar atividades produtivas de empreendedores, principalmente 

por meio da disponibilização de recursos para o microcrédito produtivo 

orientado.  

..........................................................................................................................  

§ 2º A renda ou a receita bruta anual para enquadramento dos beneficiários 

do PNMPO, definidos no § 1º deste artigo, fica limitada ao valor máximo de 

receita bruta estabelecido para a microempresa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

§ 3º Para os efeitos do disposto nesta Lei, considera-se microcrédito produtivo 

orientado o crédito concedido para fomento e financiamento das atividades 

produtivas, cuja metodologia será estabelecida em ato do Conselho Monetário 

Nacional, admitida a possibilidade de relacionamento direto com os 

empreendedores ou o uso de tecnologias digitais e eletrônicas que possam 

substituir o contato presencial, para fins de orientação e obtenção de crédito.  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 3º .............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

XI - agentes de crédito;  
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XII - instituições financeiras que realizem, nos termos da regulamentação do 

Conselho Monetário Nacional, operações exclusivamente por meio de sítio 

eletrônico ou de aplicativo;  

XIII - pessoas jurídicas especializadas no apoio, no fomento ou na orientação 

às atividades produtivas mencionadas no art. 1º desta Lei;  

XIV - correspondentes no País;  

XV - Empresas Simples de Crédito (ESCs), de que trata a Lei Complementar 

nº 167, de 24 de abril de 2019.  

§ 1º As instituições de que tratam os incisos I a XV do caput deste artigo 

deverão estimular e promover a participação dos seus correspondentes no 

PNMPO, aplicando-se-lhes o seguinte:  

I - as atividades de que trata o § 3º do art. 1º desta Lei poderão ser executadas, 

mediante contrato de prestação de serviço, por meio de pessoas jurídicas que 

demonstrem possuir qualificação técnica para atuação no segmento de 

microcrédito, conforme critérios estabelecidos pelo Conselho Monetário 

Nacional; e  

II - a pessoa jurídica contratada, na hipótese de que trata o inciso I deste 

parágrafo, atuará por conta e sob diretrizes da entidade contratante, que 

assume inteira responsabilidade pelo cumprimento da legislação e da 

regulamentação relativa a essas atividades.  

§ 2º As instituições financeiras públicas que se enquadrem nas disposições do 

caput deste artigo poderão atuar no PNMPO por intermédio de sociedade da 

qual participem direta ou indiretamente, ou por meio de convênio ou contrato 

com quaisquer das instituições referidas nos incisos V a XV do caput deste 

artigo, desde que tais entidades tenham por objeto prestar serviços necessários 

à contratação e ao acompanhamento de operações de microcrédito produtivo 

orientado e desde que esses serviços não representem atividades privativas de 

instituições financeiras. 

.........................................................................................................................  

§ 4º As organizações da sociedade civil de interesse público, os agentes de 

crédito constituídos como pessoas jurídicas e as pessoas jurídicas 

especializadas de que tratam os incisos X, XI, XIII, XIV e XV do caput deste 

artigo deverão observar as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 

Economia para realizar operações no âmbito do PNMPO, nos termos 

estabelecidos no inciso II do caput do art. 6º desta Lei.  

§ 5º As entidades a que se referem os incisos V a XV do caput deste artigo 

poderão prestar os seguintes serviços, sob responsabilidade das demais 

entidades referidas no caput deste artigo:  

I - a recepção e o encaminhamento de propostas de abertura de contas de 

depósitos à vista e de conta de poupança, de microsseguros e de serviços de 

adquirência;  

.........................................................................................................................  

§ 6º ..................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

III - outros serviços e produtos desenvolvidos e precificados para o 

desenvolvimento da atividade produtiva dos microempreendedores, 

conforme o art. 1º desta Lei. 

................................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 6º Ao Ministério da Economia compete: 
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..........................................................................................................................  

II - estabelecer requisitos para cadastro das entidades de que tratam os incisos 

X, XI, XIII, XIV e XV do caput do art. 3º desta Lei, entre os quais a exigência 

de inscrição dos agentes de crédito citados no inciso XI do caput do referido 

artigo como contribuintes individuais do Regime Geral de Previdência Social, 

nos termos das alíneas "g" e "h" do inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.  

................................................................................................................" (NR) 

 

Art. 11. A Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º .............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

VIII - os critérios para o repasse dos recursos da exigibilidade de que trata o 

art. 1º desta Lei para aplicação por parte de entidades autorizadas a operar ou 

participar do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado 

(PNMPO), respeitadas as operações a elas permitidas, nos termos da 

legislação e da regulamentação em vigor;  

IX - os critérios para aquisição de créditos de outras instituições financeiras 

ou de outras entidades autorizadas a operar ou a participar do PNMPO, 

respeitadas as operações a elas permitidas, nos termos da legislação e da 

regulamentação em vigor; e  

.........................................................................................................................  

§ 1º O Conselho Monetário Nacional poderá, com base em critérios de 

proporcionalidade e de eficiência e observada a isonomia de tratamento para 

efeito de manutenção de livre e justa concorrência, isentar parte das 

instituições referidas no art. 1º desta Lei do cumprimento do direcionamento 

dos depósitos à vista de que trata esta Lei, com o objetivo de assegurar o 

funcionamento regular das instituições desobrigadas e a aplicação efetiva dos 

recursos em operações de crédito de que trata esta Lei.  

§ 2º Na hipótese de repasse para instituição não autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, a responsabilidade pelo correto direcionamento dos 

recursos, nos termos da regulamentação em vigor, permanece com a 

instituição financeira repassadora." (NR) 

 

"Art. 3º ..............................................................................................................  

Parágrafo único. Alternativamente ao disposto no caput deste artigo, o 

Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer custo financeiro às 

instituições referidas no art. 1º desta Lei que apresentarem insuficiência na 

aplicação de recursos, nos termos previstos nesta Lei." (NR) 

 

Art. 12. O art. 2º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo único:  

 

"Art. 2º .............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. Não constituem impedimento à qualificação como 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público as operações destinadas 

a microcrédito realizadas com instituições financeiras na forma de 
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recebimento de repasses, venda de operações realizadas ou atuação como 

mandatárias." (NR) 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13. Expirado o prazo para contratações previsto nesta Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a adotar o Pronampe como política oficial de crédito de caráter 

permanente com tratamento diferenciado e favorecido, nas mesmas condições estabelecidas 

nesta Lei, com o objetivo de consolidar os pequenos negócios como agentes de sustentação, 

transformação e desenvolvimento da economia nacional.  

 

Art. 14. Revoga-se o § 4º do art. 1º da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018.  

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Roberto de Oliveira Campos Neto 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 975, DE 1º DE JUNHO DE 2020 
 

Institui o Programa Emergencial de Acesso a 

Crédito e altera a Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, e a Lei nº 13.999, de 18 de 

maio de 2020.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Acesso a Crédito, sob a 

supervisão do Ministério da Economia, com o objetivo de facilitar o acesso a crédito por meio 

da disponibilização de garantias e de preservar empresas de pequeno e de médio porte diante 

dos impactos econômicos decorrentes da pandemia de coronavírus (covid-19), para a proteção 

de empregos e da renda.  

§ 1º O Programa Emergencial de Acesso a Crédito é destinado a empresas que 

tenham sede ou estabelecimento no País e tenham auferido no ano-calendário de 2019 receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e inferior ou igual a R$ 

300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).  

§ 2º O Programa está vinculado à área do Ministério da Economia responsável por 

supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços, que 

representará o Ministério perante o Fundo de que trata o caput do art. 2º.  

 

Art. 2º A União fica autorizada a aumentar em até R$ 20.000.000.000,00 (vinte 

bilhões de reais) a sua participação no Fundo Garantidor para Investimentos - FGI, administrado 

pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, exclusivamente para 

a cobertura das operações contratadas no âmbito do Programa Emergencial de Acesso a Crédito 

e independentemente do limite estabelecido no caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 
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novembro de 2009.  

§ 1º O aumento da participação de que trata o caput será feito por ato da área do 

Ministério da Economia responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da 

indústria, do comércio e dos serviços. (Parágrafo retificado na Edição Extra “A” do DOU de 

2/6/2020) 

§ 2º O aumento de participação será feito por meio da subscrição adicional de cotas 

para constituição de patrimônio segregado no FGI vinculado ao Programa Emergencial de 

Acesso a Crédito, com direitos e obrigações próprios e com a finalidade específica de garantir 

os riscos em operações de crédito firmadas com as empresas a que se refere o § 1º do art. 1º.  

§ 3º O FGI vinculado ao Programa Emergencial de Acesso a Crédito:  

I - não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte da União; e  

II - responderá por suas obrigações contraídas no âmbito do Programa Emergencial 

de Acesso a Crédito, até o limite do valor dos bens e direitos integrantes do patrimônio 

segregado nos termos do § 1º.  

§ 4º Para fins de constituição e operacionalização do Programa Emergencial de 

Acesso a Crédito, ficam dispensadas as formalidades constantes do estatuto do FGI, sendo 

considerados válidos os documentos e as comunicações produzidos, transmitidos ou 

armazenados eletronicamente, os quais servirão como instrumento de prova das informações 

prestadas na solicitação das garantias, desde que observado o disposto na Lei nº 12.682, de 9 

de julho de 2012, e em seu regulamento.  

 

Art. 3º O aumento da participação de que trata o art. 2º será feito por meio da 

subscrição de cotas em até quatro parcelas sequenciais no valor de até R$ 5.000.000.000,00 

(cinco bilhões de reais) cada, observado o limite global indicado no caput do art. 2º, e o aporte 

deverá ser concluído até 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º A integralização da primeira parcela ocorrerá após a abertura da respectiva 

dotação orçamentária, a ser atestada por meio de ato da área do Ministério da Economia 

responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos 

serviços. (Parágrafo retificado na Edição Extra “A” do DOU de 2/6/2020) 

§ 2º As parcelas subsequentes serão integralizadas quando o limite máximo de 

cobertura de inadimplência referente às operações outorgadas atingir o equivalente a oitenta e 

cinco por cento do patrimônio já integralizado, desde que a área do Ministério da Economia 

responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos 

serviços ateste a existência de dotação orçamentária suficiente. (Parágrafo retificado na Edição 

Extra “A” do DOU de 2/6/2020) 

§ 3º Os valores não utilizados até 31 de dezembro de 2020 para garantia das 

operações ativas serão devolvidos à União por meio do resgate de cotas, até o sexagésimo dia 

seguinte à data de emissão do parecer da auditoria independente do FGI referente ao ano de 

2020, nos termos do disposto no estatuto do Fundo.  

§ 4º A partir de 2022, os valores não comprometidos com garantias concedidas 

serão devolvidos anualmente à União por meio de resgate de cotas, até o sexagésimo dia 

seguinte à data de emissão do parecer da auditoria independente do FGI referente ao exercício 

anterior, nos termos do disposto no estatuto do Fundo.  

§ 5º Os agentes financeiros poderão aderir à cobertura do FGI no âmbito do 

Programa Emergencial de Acesso a Crédito, sem a obrigatoriedade de integralização de cotas 

de que trata o § 6º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 2009.  

§ 6º Na hipótese de não haver recursos orçamentários suficientes, ou de não ser 

atingido o limite de que trata o § 2º dentro do prazo referido no caput, não haverá obrigação 

por parte da União de integralizar a totalidade do valor referido no caput do art. 2º.  

§ 7º Concluídas as parcelas a que se refere o caput, não haverá obrigação por parte 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
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da União de efetuar qualquer aporte financeiro adicional ao FGI.  

§ 8º A remuneração do administrador do FGI e dos agentes financeiros no âmbito 

do Programa de que trata esta Medida Provisória será definida em ato da área do Ministério da 

Economia responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do 

comércio e dos serviços, vedada a remuneração do administrador em percentual superior a um 

por cento ao ano sobre o valor dos ativos do Fundo vinculado ao Programa Emergencial de 

Acesso a Crédito, segregado na forma do disposto no § 2º do art. 2º. (Parágrafo retificado na 

Edição Extra “A” do DOU de 2/6/2020) 

§ 9º Encerrado o Programa Emergencial de Acesso a Crédito de que trata esta 

Medida Provisória e observado o procedimento previsto no § 7º do art. 7º, a União resgatará as 

suas cotas no FGI que estiverem vinculadas ao referido programa.  

§ 10. Ato da área do Ministério da Economia responsável por supervisionar a 

política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços definirá os limites e os 

critérios de alavancagem aplicáveis ao Programa Emergencial de Acesso a Crédito de que trata 

esta Medida Provisória. (Parágrafo retificado na Edição Extra “A” do DOU de 2/6/2020)  

 

Art. 4º Os riscos de crédito assumidos no âmbito do Programa de que trata esta 

Medida Provisória por instituições financeiras autorizadas a operar pelo Banco Central do 

Brasil, incluídas as cooperativas de crédito, serão garantidos direta ou indiretamente.  

§ 1º Não será concedida a garantia de que trata esta Medida Provisória para as 

operações protocoladas perante o administrador do FGI após 31 de dezembro de 2020.  

§ 2º Os agentes financeiros assegurarão que, no âmbito do Programa Emergencial 

de Acesso a Crédito, a garantia do FGI seja concedida exclusivamente para novas operações de 

crédito contratadas durante o período de vigência do Programa, vedado ao agente financeiro 

prever contratualmente obrigação ou reter recursos para liquidação de débitos preexistentes.  

§ 3º As operações de crédito poderão ser formalizadas por meio de instrumentos 

assinados digitalmente ou eletronicamente.  

§ 4º A cobertura pelo FGI da inadimplência suportada pelo agente financeiro será 

limitada a até trinta por cento do valor total liberado para o conjunto das operações de crédito 

do agente financeiro no âmbito do Programa Emergencial de Acesso a Crédito, permitida a 

segregação dos limites máximos de cobertura da inadimplência por faixa de faturamento dos 

tomadores e por períodos, nos termos do disposto no estatuto do Fundo.  

§ 5º Para as garantias concedidas no âmbito do Programa Emergencial de Acesso a 

Crédito a comissão pecuniária a que se refere o § 3º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 2009, será 

limitada à comissão pecuniária vigente para o FGI em 31 de janeiro de 2020.  

 

Art. 5º Até 31 de dezembro de 2020, nas operações de crédito contratadas no âmbito 

do Programa Emergencial de Acesso a Crédito, os agentes financeiros ficam dispensados de 

observar as seguintes disposições:  

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral;  

III - o art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967;  

IV - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

V - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  

VI - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  

VII - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  

VIII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
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IX - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

 

Art. 6º A garantia concedida pelo FGI não implica em isenção dos devedores de 

suas obrigações financeiras, os quais permanecem sujeitos a todos os procedimentos de 

recuperação de crédito previstos na legislação.  

 

Art. 7º A recuperação de créditos honrados e sub-rogados pelo FGI, no âmbito do 

Programa Emergencial de Acesso a Crédito, será realizada pelos agentes financeiros 

concedentes do crédito ou por terceiros contratados pelos referidos agentes, observados o 

estatuto e a regulamentação do FGI.  

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido não se admitirá, por parte dos agentes 

financeiros concedentes do crédito, a adoção de procedimentos para recuperação de crédito 

menos rigorosos do que os procedimentos usualmente empregados em suas próprias operações 

de crédito.  

§ 2º Os agentes financeiros concedentes do crédito arcarão com todas as despesas 

necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos.  

§ 3º Os agentes financeiros concedentes do crédito empregarão seus melhores 

esforços e adotarão os procedimentos necessários à recuperação dos créditos das operações 

realizadas nos termos do disposto no caput em conformidade com as suas políticas de crédito e 

não poderão interromper ou negligenciar o acompanhamento destes procedimentos.  

§ 4º Os agentes financeiros concedentes do crédito serão responsáveis pela 

veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem reembolsados ao 

FGI.  

§ 5º Os créditos honrados eventualmente ainda não recuperados serão leiloados 

pelos agentes financeiros, no prazo de dezoito meses, contado da data da amortização da última 

parcela passível de vencimento, observadas as condições estabelecidas no estatuto do FGI.  

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no prazo 

estabelecido no § 5º, e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior lance, 

independentemente do valor de avaliação.  

§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 5º, o patrimônio segregado no FGI para 

o Programa Emergencial de Acesso ao Crédito será liquidado, no prazo de doze meses.  

 

Art. 8º A Lei nº 12.087, de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º ..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4º Os estatutos dos fundos deverão prever tratamento diferenciado, por 

ocasião da definição da comissão pecuniária de que trata o § 3º do art. 9º, aos 

agentes financeiros que requererem garantia para operações de crédito 

firmadas com pessoas com deficiência que sejam microempreendedoras 

individuais.  

..........................................................................................................................  

§ 7º Os estatutos dos fundos a que se refere este artigo poderão prever:  

I - que a garantia pessoal do titular ou sua assunção da obrigação de pagar 

constitui garantia mínima para fins das operações de crédito firmadas com 

empresários individuais ou microempreendedores individuais; e  

II - a possibilidade de garantir o risco assumido por sistemas cooperativos de 

crédito, direta ou indiretamente, consideradas suas diversas entidades de 

forma individualizada ou como um único concedente de crédito, desde que 

em créditos direcionados às entidades nos termos do disposto no inciso I do 
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caput." (NR) 

 

"Art. 9º ..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Os fundos deverão receber comissão pecuniária com a finalidade de 

remunerar o risco assumido e seu custo poderá ser repassado ao tomador do 

crédito, nos termos do disposto nos regulamentos de operações dos fundos.  

..........................................................................................................................  

§ 8º A recuperação de créditos de operações garantidas pelos fundos 

garantidores de que trata esta Lei realizada pelos concedentes de crédito, 

gestores dos fundos ou por terceiros por estes contratados, poderá envolver 

as seguintes medidas, entre outras consideradas favoráveis aos fundos, 

observada a regulamentação do fundo:  

I - reescalonamentos de prazos de vencimento de prestações, com ou sem 

cobrança de encargos adicionais;  

II - cessão ou transferência de créditos;  

III - leilão;  

IV - securitização de carteiras; e  

V - renegociações com ou sem deságio.  

§ 9º Na hipótese de o concedente de crédito realizar a recuperação de créditos 

de que trata o § 8º, poderá ser admitida a aplicação de sua política de 

recuperação de créditos, vedada a adoção de procedimento menos rigoroso 

do que os procedimentos usualmente empregados em suas próprias operações 

de crédito.  

§ 10. A garantia concedida pelos fundos previstos nos art. 7º e art. 8º não 

implica isenção dos devedores de suas obrigações financeiras, que 

permanecem sujeitos aos procedimentos de recuperação de crédito previstos 

na legislação." (NR) 

 

"Art. 10. Ficam criados o Conselho de Participação em Fundos Garantidores 

de Risco de Crédito para Micro, Pequenas e Médias Empresas e o Conselho 

de Participação em Operações de Crédito Educativo, órgãos colegiados, cujas 

composições e competências serão estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 9º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 5º ..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º Os créditos honrados eventualmente ainda não recuperados serão 

leiloados pelos agentes financeiros, no prazo de dezoito meses, contado da 

data da amortização da última parcela passível de vencimento, observadas as 

condições estabelecidas no estatuto do Fundo  

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no 

prazo estabelecido no § 5º, e poderão ser alienados àquele que oferecer o 

maior lance, independentemente do valor de avaliação.  

§ 7º Após o decurso do prazo previsto no § 5º, o patrimônio segregado no 

Fundo para o Pronampe será liquidado, no prazo de doze meses." (NR) 
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"Art. 6º ..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4º As instituic-oÞes financeiras participantes do Pronampe operaraÞo com 

recursos próprios e poderaÞo contar com garantia a ser prestada pelo FGO de 

ateì cem por cento do valor de cada operac-aÞo garantida.  

§ 4º-A A garantia de que trata o § 4º será limitada a até oitenta e cinco por 

cento da carteira de cada agente financeiro, nos termos do estatuto do fundo, 

permitido ao estatuto segregar os limites maìximos de cobertura da 

inadimplência de acordo com as caracteriìsticas das instituic-oÞes 

financeiras, das carteiras e por periìodos, com as primeiras perdas da carteira 

de responsabilidade do FGO. 

................................................................................................................" (NR) 
 

"Art. 6º-A Para as contratac-oÞes realizadas no âmbito do Pronampe, naÞo se 

aplicam ao FGO o disposto nos § 3º e § 6º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 

2009." (NR) 
 

Art. 10. O Conselho Monetário Nacional e a área do Ministério da Economia 

responsável por supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos 

serviços, no âmbito de suas competências, poderão disciplinar o disposto nesta Medida 

Provisória e fiscalizar o seu cumprimento pelas instituições participantes. (Artigo retificado na 

Edição Extra “A” do DOU de 2/6/2020) 
 

Art. 11. As operações de crédito de que trata esta Medida Provisória somente 

poderão ser contratadas após a integralização da primeira parcela a que se refere o caput do art. 

3º.  
 

Art. 12. Ficam revogados os incisos I e II do § 3º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 

2009.  
 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 1º de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 944, DE 3 DE ABRIL DE 2020 
 

Institui o Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Suporte a Empregos, destinado 

à realização de operações de crédito com empresários, sociedades empresárias e sociedades 

cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, com a finalidade de pagamento de folha 

salarial de seus empregados.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-retificacao-160804-pe.html
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CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A EMPREGOS 
 

Art. 2º O Programa Emergencial de Suporte a Empregos é destinado às pessoas a 

que se refere o art. 1º com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), calculada com base no 

exercício de 2019.  

§ 1º As linhas de crédito concedidas no âmbito do Programa Emergencial de 

Suporte a Empregos:  

I - abrangerão a totalidade da folha de pagamento do contratante, pelo período de 

dois meses, limitadas ao valor equivalente a até duas vezes o salário-mínimo por empregado; e  

II - serão destinadas exclusivamente ao processamento das folhas de pagamento de 

que trata o inciso I.  

§ 2º Para terem acesso às linhas de crédito do Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos, as pessoas a que se refere o art. 1º deverão ter a sua folha de pagamento processada 

por instituição financeira participante.  

§ 3º Poderão participar do Programa Emergencial de Suporte a Empregos todas as 

instituições financeiras sujeitas à supervisão do Banco Central do Brasil.  

§ 4º As pessoas a que se refere o art. 1º que contratarem as linhas de crédito no 

âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos assumirão contratualmente as 

seguintes obrigações:  

I - fornecer informações verídicas;  

II - não utilizar os recursos para finalidades distintas do pagamento de seus 

empregados; e  

III - não rescindir, sem justa causa, o contrato de trabalho de seus empregados no 

período compreendido entre a data da contratação da linha de crédito e o sexagésimo dia após 

o recebimento da última parcela da linha de crédito. 

§ 5º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 4º implica o 

vencimento antecipado da dívida. (Artigo republicado na Edição Extra D de 4/4/2020) 
 

Art. 3º As instituições financeiras participantes do Programa Emergencial de 

Suporte a Empregos deverão assegurar que os recursos sejam utilizados exclusivamente para o 

processamento das folhas de pagamento dos contratantes.  
 

Art. 4º Nas operações de crédito contratadas no âmbito do Programa Emergencial 

de Suporte a Empregos:  

I - quinze por cento do valor de cada financiamento será custeado com recursos 

próprios das instituições financeiras participantes; e  

II - oitenta e cinco por cento do valor de cada financiamento será custeado com 

recursos da União alocados ao Programa.  

Parágrafo único. O risco de inadimplemento das operações de crédito e as eventuais 

perdas financeiras decorrentes serão suportados na mesma proporção da participação 

estabelecida no caput.  
 

Art. 5º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos até 30 de junho de 2020, 

observados os seguintes requisitos:  

I - taxa de juros de três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano sobre 

o valor concedido;  

II - prazo de trinta e seis meses para o pagamento; e  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-944-3-abril-2020-789946-republicacao-160279-pe.html
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III - carência de seis meses para início do pagamento, com capitalização de juros 

durante esse período.  
 

Art. 6º Para fins de concessão de crédito no âmbito do Programa Emergencial de 

Suporte a Empregos, as instituições financeiras participantes observarão políticas próprias de 

crédito e poderão considerar eventuais restrições em sistemas de proteção ao crédito na data da 

contratação e registros de inadimplência no sistema de informações de crédito mantido pelo 

Banco Central do Brasil nos seis meses anteriores à contratação, sem prejuízo do disposto na 

legislação vigente.  

§ 1º Para fins de contratação das operações de crédito no âmbito do Programa 

Emergencial de Suporte a Empregos, as instituições financeiras privadas e públicas estaduais 

participantes ficam dispensadas de observar as seguintes disposições:  

I - § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

II - inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  

III - alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

IV - alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991;  

V - art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  

VI - art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;  

VII - art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e  

VIII - art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 2º Aplica-se às instituições financeiras públicas federais a dispensa prevista no § 

1º, observado o disposto na Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019.  

§ 3º O disposto nos § 1º e § 2º não afasta a aplicação do disposto no § 3º do art. 195 

da Constituição.  
 

Art. 7º Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras 

participantes farão a cobrança da dívida em nome próprio, em conformidade com as suas 

políticas de crédito, e recolherão os valores recuperados ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, que os restituirá à União, observados os 

mesmos critérios de atualização previstos no § 1º do art. 8º.  

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido, lastreado em recursos públicos, não se 

admitirá, por parte das instituições financeiras participantes, a adoção de procedimento para 

recuperação de crédito menos rigoroso do que aqueles usualmente empregados em suas próprias 

operações de crédito.  

§ 2º As instituições financeiras participantes arcarão com todas as despesas 

necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos.  

§ 3º As instituições financeiras participantes, em conformidade com as suas 

políticas de crédito, deverão empregar os seus melhores esforços e adotar os procedimentos 

necessários à recuperação dos créditos no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos e não poderão interromper ou negligenciar o acompanhamento.  

§ 4º As instituições financeiras participantes serão responsáveis pela veracidade das 

informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem reembolsados à União, por 

intermédio do BNDES.  

§ 5º A repartição dos recursos recuperados observará a proporção de participação 

estabelecida no art. 4º.  

§ 6º As instituições financeiras participantes deverão leiloar, após o período de 

amortização da última parcela passível de vencimento no âmbito do Programa Emergencial de 

Suporte a Empregos, observados os limites, as condições e os prazos estabelecidos no ato de 

que trata o § 8º, todos os créditos eventualmente remanescentes a título de recuperação e 
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recolher o saldo final à União por intermédio do BNDES.  

§ 7º Após a realização do último leilão de que trata o § 6º pelas instituições 

financeiras participantes, a parcela do crédito lastreado em recursos públicos eventualmente 

não alienada será considerada extinta de pleno direito.  

§ 8º Ato do Conselho Monetário Nacional estabelecerá mecanismos de controle e 

aferição de resultados quanto ao cumprimento do disposto no § 4º ao § 7º e os limites, as 

condições e os prazos para a realização de leilão dos créditos de que tratam o § 6º e o § 7º.  
 

CAPÍTULO III 

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

DA SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA 

ATUAÇÃO DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL - BNDES COMO AGENTE FINANCEIRO DA UNIÃO 
 

Art. 8º Ficam transferidos, da União para o BNDES, R$ 34.000.000.000,00 (trinta 

e quatro bilhões de reais), destinados à execução do Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos.  

§ 1º Os recursos transferidos ao BNDES são de titularidade da União e serão 

remunerados, pro rata die:  

I - pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

Selic, enquanto mantidos nas disponibilidades do BNDES; e  

II - pela taxa de juros de três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano, 

enquanto aplicados nas operações de crédito contratadas no âmbito do Programa Emergencial 

de Suporte a Empregos.  

§ 2º O aporte de que trata o caput não transferirá a propriedade dos recursos ao 

BNDES, que permanecerão de titularidade da União, de acordo com instrumento firmado entre 

as partes.  
 

Art. 9º O BNDES atuará como agente financeiro da União no Programa 

Emergencial de Suporte a Empregos.  

§ 1º A atuação do BNDES será a título gratuito.  

§ 2º Caberá ao BNDES, na condição de agente financeiro da União:  

I - realizar os repasses dos recursos da União às instituições financeiras que 

protocolarem no BNDES operações de crédito a serem contratadas no âmbito do Programa 

Emergencial de Suporte a Empregos;  

II - receber os reembolsos de recursos das instituições financeiras participantes 

decorrentes dos repasses ;  

III - repassar à União, no prazo de trinta dias, contado da data do recebimento, os 

reembolsos de recursos recebidos; e  

IV - prestar as informações solicitadas pela Secretaria do Tesouro Nacional da 

Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia e pelo Banco Central do Brasil.  

§ 3º Ato do BNDES regulamentará os aspectos operacionais referentes ao protocolo 

das operações de crédito.  

§ 4º Os eventuais recursos aportados no BNDES pela União e não repassados às 

instituições financeiras participantes para o Programa Emergencial de Suporte a Empregos até 

o término do prazo para formalização dos contratos serão devolvidos à União no prazo de trinta 

dias, observado o disposto no inciso I do § 1º do art. 8º.  
 

Art. 10. Na hipótese de a operação de crédito protocolada no BNDES estar 

enquadrada nos requisitos formais do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, não 

haverá cláusula del credere nem remuneração às instituições financeiras participantes o risco 
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de crédito da parcela das operações de crédito lastreadas em recursos públicos ficará a cargo da 

União.  
 

Art. 11. O BNDES não se responsabilizará pela solvabilidade das instituições 

financeiras participantes nem pela sua atuação na realização das operações de crédito, 

especialmente quanto ao cumprimento da finalidade dessas operações e ao cumprimento dos 

requisitos exigidos para a sua realização e das condições de recuperação dos créditos lastreados 

em recursos públicos.  
 

Art. 12. Nas hipóteses de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção em 

instituição financeira participante do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, a União 

ficará sub-rogada automaticamente, de pleno direito, na proporção estabelecida no inciso II do 

caput do art. 4º, nos créditos e garantias constituídos em favor da instituição financeira, 

decorrentes das respectivas operações de crédito lastreadas em recursos públicos realizadas no 

âmbito do Programa.  

Parágrafo único. Caberá ao BNDES informar à União os dados relativos às 

operações de crédito lastreadas em recursos públicos realizadas no âmbito do Programa 

Emergencial de Suporte a Empregos, com vistas ao seu encaminhamento ao liquidante, ao 

interventor ou ao juízo responsável ou, ainda, à cobrança judicial dos valores envolvidos.  
 

Art. 13. As receitas provenientes do retorno dos empréstimos à União, nos termos 

do disposto nesta Medida Provisória, serão integralmente utilizadas para pagamento da dívida 

pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.  
 

CAPÍTULO IV 

DA REGULAÇÃO E DA SUPERVISÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

REALIZADAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE SUPORTE A 

EMPREGOS 
 

Art. 14. Compete ao Banco Central do Brasil fiscalizar o cumprimento, pelas 

instituições financeiras participantes, das condições estabelecidas para as operações de crédito 

realizadas no âmbito do Programa Emergencial de Suporte a Empregos.  
 

Art. 15. O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil, no âmbito de 

suas competências, poderão disciplinar os aspectos necessários para operacionalizar e fiscalizar 

as instituições financeiras participantes quanto ao disposto nesta Medida Provisória, observado 

o disposto na Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017.  
 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÃO FINAL 
 

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na da data de sua publicação. 
 

Brasília, 3 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Roberto de Oliveira Campos Neto 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.911, DE 2020

Possibilita  a  concessão  de  linha  de
crédito no âmbito do PRONAMPE, do PEAC
e  do  PESE  para  pagamento  de  tributos,
inclusive  vencidos,  e  débitos  inscritos  em
dívida ativa.

Autor: Deputado SAMUEL MOREIRA

Relator: Deputado OTTO ALENCAR FILHO

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que altera a Lei nº 13.999, de18 de

maio de 2020, para possibilitar a concessão de linha de crédito no âmbito do

PRONAMPE,  do  PEAC  e  do  PESE  para  pagamento  de  tributos  inclusive

vencidos, e débitos inscritos na dívida ativa.

Altera o § 10 do art. 2º para permitir que os recursos recebidos

no âmbito do Pronampe possam servir para pagamento de tributos, inclusive

vencidos, e débitos inscritos em dívida ativa.

Altera o § 8º do art. 6º para permitir garantia do FGO, desde

que os agentes financeiros assegurem que, no âmbito do Pronampe, esta seja

concedida  exclusivamente  para  novas  operações  de  crédito  contratadas

durante  o  período  de  vigência  do  Programa,  vedado  ao  agente  financeiro

prever contratualmente obrigação ou reter recursos para liquidação de débitos

preexistentes.

Acrescenta §§ 9º e 10 no art. 6º para que a garantia do FGO

possa  ser  concedida  a  operações  de  crédito  contratadas  no  âmbito  do

Pronampe com o objetivo, inclusive contratual, de quitação de tributos e débitos
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inscritos em dívida ativa; e para que a linha de crédito concedida com condição

contratual  de  pagamento  de  tributos  e  débitos  inscritos  em  dívida  ativa

corresponda a até 50% da receita bruta anual calculada com base no exercício

de  2019,  salvo  no  caso  das  empresas  que  tenham  menos  de  1  ano  de

funcionamento, hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá a até

50% do seu capital social ou da média de seu faturamento mensal apurado

desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso.

Altera  também  a  Lei  oriunda  da  conversão  da  Medida

Provisória  975/20,  para  que  a  garantia  do  FGI  possa  ser  concedida  a

operações  de  crédito  contratadas  no  âmbito  do  Peac-FGI  com  o  objetivo,

inclusive contratual, de quitação de tributos e de débitos inscritos em dívida

ativa e para que a linha de crédito assim concedida, com condição contratual

de pagamento de tributos e débitos inscritos em dívida ativa, tenha taxa de

juros  anual  máxima  igual  à  taxa  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de

Custódia (Selic), acrescida de 1,25% sobre o valor concedido.

Altera, ainda, a Lei oriunda da conversão da Medida Provisória

944/20  para  instituir  o  Programa  Emergencial  de  Suporte  a  Empregos,

destinado  à  realização  de  operações  de  crédito  com  os  já  especificados

agentes econômicos, também com a finalidade de pagamento de folha salarial

de seus empregados,  de tributos e débitos inscritos em dívida ativa,  ou de

verbas trabalhistas, com ressalvas estabelecidas para sua utilização exclusiva

ao pagamento de seus empregados ou de tributos e débitos inscritos em dívida

ativa.

Justifica  o  ilustre  Autor  que,  diante  da  crise  econômica

provocada  pela  pandemia  e  da  dificuldade  de  recuperação  econômica  e

consequente incapacidade de cumprimento de compromissos tributários, faz-se

necessário ampliar os usos possíveis das linhas de crédito oferecidas por meio

da Lei 13.999, de 18 de maio de 2020 (PRONAMPE), da Medida Provisória no

944, de 3 de abril de 2020 (PESE) e da Medida Provisória nº 975, de 1º de

junho de 2020 (PEAC), possibilitando que tais instrumentos sejam utilizados

para a quitação de tributos federais, estaduais, distrital e municipais, vincendos

e vencidos, inclusive os inscritos em dívida ativa.
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A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Desenvolvimento

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; Finanças e Tributação (Mérito e

Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD), e está

sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, em regime de tramitação de

prioridade.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria,

Comércio e Serviços proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em

tela.

O  Programa  Nacional  de  Apoio  às  Microempresas  e

Empresas  de  Pequeno  Porte  (Pronampe) tem  como  objetivo  facilitar  o

acesso a crédito e de preservar agentes econômicos em razão dos impactos

econômicos  decorrentes  da  pandemia  da  Covid-19,  para  a  proteção  de

empregos e da renda, nos termos da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020. A

fonte  de  recursos  para  operar  o  Pronampe  é  das  próprias  instituições

operadoras, sem aporte direto de recursos do governo para as operações de

crédito. No entanto, o Governo aportou R$ 15,9 bilhões no Fundo Garantidor

de Operações (FGO),  administrado pelo  Banco do Brasil,  para servir  como

garantia nas operações de crédito. O prazo para contratação dos empréstimos

encerrou-se em dezembro de 2020, mas já foi aprovado o Projeto de Lei nº

5.575, de 2020, que visa a tornar o programa permanente e prevê, ainda, a

prorrogação por 180 dias do prazo de carência dos empréstimos concedidos no

âmbito  do  Pronampe.  Em 13/5/2021,  a  proposição  foi  submetida  ao  Poder

Executivo para sanção.

O Programa Emergencial de Acesso a Crédito (PEAC), em

sua modalidade de garantias, foi instituído por meio da Medida Provisória nº

975, de 1º de junho de 2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19 de agosto de *C
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2020,  e  teve  como objetivo  apoiar  primordialmente  as  pequenas  e  médias

empresas (PMEs), associações, fundações de direito privado e cooperativas,

excetuadas as cooperativas de crédito, na obtenção de crédito durante a fase

aguda da crise econômica decorrente da pandemia de Covid-19.

De acordo com o art. 2º da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de

2020, o Peac foi operacionalizado nos termos e nas condições previstos nesta

Lei  sob as  seguintes  modalidades:  I  -  Programa Emergencial  de  Acesso a

Crédito na modalidade de garantia (Peac-FGI), por meio da disponibilização de

garantias  via  Fundo  Garantidor  para  Investimentos  (FGI);  e  II  -  Programa

Emergencial  de Acesso a Crédito  na modalidade de garantia  de recebíveis

(Peac-Maquininhas),  por  meio  da  concessão  de  empréstimo  garantido  por

cessão  fiduciária  de  recebíveis.  O  PEAC  foi  operacionalizado  pelo  Banco

Nacional do Desenvolvimento (BNDES) e as contratações de novas operações

no âmbito do PEAC encerraram em dezembro de 2020.

O Programa Emergencial de Suporte a Empregos (PESE),

por  seu turno,  visa à realização de operações de crédito com empresários,

sociedades  simples,  sociedades  empresárias  e  sociedades  cooperativas,

exceto as sociedades de crédito, organizações da sociedade civil, definidas no

inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no inciso

IV do caput do art. 44 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),

e empregadores rurais, definidos no art. 3º da Lei nº 5.889, de 8 de junho de

1973, com a finalidade de pagamento de folha salarial de seus empregados ou

de  verbas  trabalhistas.  O  crédito  emergencial  se  destina  a  empresas  com

faturamento superior a R$ 360 mil e igual ou inferior a R$ 50 milhões, calculado

com base no exercício de 2019; e tem como contrapartida não demitir, sem

justa causa,  até 60 dias após o recebimento da última parcela da linha de

crédito, na mesma proporção do total da folha de pagamento que tiver sido

paga com recursos do programa.

Verifica-se  que  os  programas  acima  explicitados  têm  por

objetivo  facilitar  o  acesso  ao  crédito,  notadamente  às  microempresas  e

empresas  de   pequeno  e  médio  porte,  para  que  se  financiem  enquanto

durarem as restrições impostas ao funcionamento regular de suas atividades.

Busca-se, portanto, a manutenção das atividades desenvolvidas e dos postos *C
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de  trabalho,  e,  a  mais  longo  prazo,  viabilizar  a  retomada  do  crescimento

econômico no país.

Neste contexto, observa-se que um dos mecanismos adotados

para  viabilizar  os  programas  em  análise  foi  o  oferecimento  de  garantia

substancial pelo próprio Governo, principalmente por meio do Fundo Garantidor

para Investimentos (FGI) e do Fundo Garantidor de Operações (FGO). Assim

sendo, a concessão de linha de crédito no âmbito do PRONAMPE, do PEAC e

do PESE, programas emergenciais voltados à injeção de dinheiro para socorrer

e incentivar a atividade econômica no país, para fins de pagamento de tributos,

inclusive  vencidos,  e  débitos  inscritos  em dívida  ativa,  teria  como provável

efeito a retirada de circulação de parte considerável deste montante injetado.

Apesar  de  compreendermos  o  fundamento  apresentado  na

justificação  do  ilustre  Autor,  no  sentido  de  que  se  pretende  evitar

parcelamentos  a  perder  de  vista  e  remissões  generalizadas,  que  vão  de

encontro  à convicção  da  necessidade  de  arrecadação  tributária  do  Autor,

consideramos que o remanejamento de crédito concedido no âmbito destes

programas  para  fins  de  arrecadação  tributária  não  seja  a  medida  mais

adequada  neste  cenário  econômico,  podendo  prejudicar  a  retomada  ou

manutenção das atividades e dos postos de trabalho. Registre-se, ainda, que a

proposição,  em  seus  dispositivos,  deixa  de  estabelecer  critérios  objetivos

quanto aos débitos tributários que poderiam ser quitados com estes recursos,

fazendo menção genérica a tributos, inclusive vencidos, e débitos inscritos em

dívida ativa.

Diante  do  exposto,  consideramos  não  ser  a  proposição

meritória do ponto de vista econômico, razão pela qual votamos pela rejeição

do Projeto de Lei nº 3.911, de 2020

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado OTTO ALENCAR FILHO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.911, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.911/2020,
nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Otto  Alencar  Filho,  contra  o  voto  do
Deputado Alexis Fonteyne.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Otto Alencar Filho - Presidente, Marco Bertaiolli e Capitão Fábio
Abreu - Vice-Presidentes, Amaro Neto, Augusto Coutinho, Bosco Saraiva, Dra. Vanda
Milani, Eli Corrêa Filho, Glaustin da Fokus, Guiga Peixoto, Helder Salomão, Hercílio
Coelho  Diniz,  Joenia  Wapichana,  Lourival  Gomes,  Zé  Neto,  Alê  Silva,  Alexis
Fonteyne, Enio Verri, Geninho Zuliani, João Maia, Joaquim Passarinho, José Ricardo,
Josivaldo Jp, Neri Geller e Totonho Lopes. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 
Presidente 
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